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PORTARIA 057/2022

PORTARIA Nº 057-2022-GP/CMSM 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 24, inciso II, alínea “f”, do
Regimento Interno da CMSM (Resolução nº 01/2017),
RESOLVE:
Art.  1º.  Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 018-2021-GP/CMSM,
publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 27//01/2021. EDIÇÃO
1065, a qual concedeu gratificação de 50% ao Controlador Geral da
Câmara Municipal de Serra do Mel.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
 
Serra do Mel, 14 de janeiro de 2022.
 
 
 
 
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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